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Agricultura (CENA) da Universidade de São Paulo (USP), na área 
de conhecimento "Mudanças Climáticas".

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às ativida-
des presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da 
pandemia de Covid-19, comunicamos ALTERAÇÃO da seguinte 
disposição incluída na Retificação do Edital publicada no DOE 
de 25/01/2022:

Onde se lê:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

Leia-se:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de 
reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Uni-
versidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem 
a essa exigência por ocasião da realização de cada atividade 
presencial relativa ao presente certame."

 RETIFICAÇÃO do Edital 2/2022/CENA/DVACAD, publicado 
no DOE de 14/01/2022, referente à abertura de inscrições ao 
concurso de títulos e provas visando a obtenção do título de 
Livre-Docente junto ao Centro de Energia Nuclear na Agricultura 
(CENA) da Universidade de São Paulo (USP).

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às ativida-
des presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da 
pandemia de Covid-19, comunicamos ALTERAÇÃO da seguinte 
disposição incluída na Retificação do Edital publicada no DOE 
de 25/01/2022:

Onde se lê:
"3. [...]
§ 4º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana."

Leia-se:
"3. [...]
§ 4º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame."

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 096-2019
O Diretor da Escola Politécnica da USP, em atendimento 

ao estabelecido na Portaria GR 7689/2022 que revogou o § 
2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021 de 23 de dezembro de 
2021, comunica a retificação do “§ 3º do Item 3 do Edital EP/
Concursos , publicado no DOE de 14/12/2019, retificado no DOE 
de 20/12/2019 e no DOE de 01/02/2022, do edital 096-2019 de 
abertura de inscrições ao concurso público de títulos e provas, 
visando o provimento de um (01) cargo de Professor Doutor para 
o Departamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica da 
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo

onde se lê:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana."

leia-se:
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO PRETO
 Faculdade de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto 

– USP
Edital ATAc/FCFRP 04/2022, de 05/02/2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 09 de março de 2022, às 8 horas e 30 

minutos, no Salão Nobre da Faculdade de Ciências Farmacêuti-
cas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, o concurso 
público de títulos e provas para provimento de um cargo de Pro-
fessor Titular, referência MS-6 em RDIDP, junto ao Departamento 
de Ciências Farmacêuticas, área de conhecimento “Ciências 
Farmacêuticas”, objeto do Edital ATAc/FCFRP/USP 15/2019, de 
11/07/2019, publicado no DOE de 12/07/2019, de abertura de 
inscrições, para o qual estão inscritos os candidatos: 1) Flávio da 
Silva Emery; 2) Fernando Batista da Costa; 3) Wanderley Pereira 
de Oliveira; 4) Renata Fonseca Vianna Lopez e 5) Pedro Alves 
da Rocha Filho, cujas inscrições foram aprovadas pela Congre-
gação da FCFRP/USP conforme Edital ATAc/FCFRP 07/2020, de 
27/02/2020, publicado no DOE de 28/02/2020. O candidato 
Pedro Alves da Rocha Filho retirou formalmente sua inscrição 
neste Concurso. Em virtude do impedimento da Profa. Dra. Vera 
Lúcia Lanchote, indicada pela Congregação, conforme Edital 
ATAc/FCFRP 07/2020, de 27/02/2020, publicado no DOE de 
28-02-2020, a Comissão Julgadora será constituída dos seguin-
tes Membros Titulares: Profa. Dra. Ana Lúcia da Costa Darini, 
Professor Titular do Departamento de Análises Clínicas, Toxicoló-
gicas e Bromatológicas, indicada como Presidente da Comissão 
Julgadora; Prof. Dr. Prof. Dr. Adalberto Pessoa Junior, Professor 
Titular do Departamento de Tecnologia Bioquímico-Farmacêutica 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - USP; Prof. Dr. Ernani 
Pinto Junior, Professor Titular do Centro de Energia Nuclear na 
Agricultura – CENA/USP; Profa. Dra. Maria José Soares Mendes 
Giannini, Professor Titular do Departamento de Análises Clínicas 
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas - UNESP e Profa. Dra. 
Silvia Staniçuaski Guterres, Professor Titular do Departamento 
de Produção e Controle de Medicamentos da Faculdade de 
Farmácia – UFRGS. Ficam, pelo presente edital, convocados os 
candidatos e a Comissão Julgadora acima mencionada.

13/ DOUGLAS FERREIRA GOIOS / 22.373.387–8 / 
11165342820 / 581,90 / 2º

17/ FABIO LUIS VIEIRA / 264114334 / 26982898806 / 
560,60 / 3º

3/ SANDRA LEONORA ALVARES / 18800582–1 / 
19701130812 / 437,10 / 4º

19/ FÁBIO MENEGATTI DE MELO / 345690710 / 
35549903881 / 384,90 / 5º

5/ MARCEL FREITAS DE SOUZA / 257344705 / 13634109700 
/ 372,2 / 6º

14/ CEZAR AUGUSTO SILVINO FIGUEREDO / 670058257 / 
08979380623 / 326,10 / 7º

6/ PEDRO GREGO / 324082198 / 40052995801 / 323,90 / 8º
21/ TATIANE MEIRE DA SILVA ALVES / 188339577 / 

21766241816 / 249,80 / 9º
4/ WINSTON FERNANDO DE LIMA GONÇALVES / 

37.469.269–5 / 31898507805 / 205,00 / 10º
CANDIDATO(S) NÃO CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/RG/CPF/MOTIVO
1/295356674/22480176851/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

2/345207506/41351618806/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

7/335850509/33134884801/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

8/352635861/31462193870/Não efetuou upload do Memo-
rial Circunstanciado no formato estabelecido no Edital de 
Abertura de Inscrições;

9/285487346/26142985819/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

10/28854460–2/25459453828/Não possui o tempo de 
experiência profissional ;

11/435391070/33437047841/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

12/477829764/40690499833/Não possui o tempo de expe-
riência profissional ;

15/28.086.471–1/25780650802/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

16/34216854X/27449749866/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

18/35562399–7/37109276848/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

20/23083557–0/17091695836/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

23/226806182/19289320885/Não atender aos requisitos 
de titulação ;

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
COMUNICADO CEBIMar 002/2022 - RETIFICAÇÃO DE EDI-

TAL
Retificação do EDITAL CEBIMar/004/2020, para Abertura 

de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto à 
Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo.

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às atividades 
presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da pan-
demia de Covid-19, o Diretor do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em 
especial o Artigo Único da Disposição Transitória da Portaria GR 
7689/2022, RETIFICA o EDITAL CEBIMar/004/2020, publicado no 
D.O.E. de 10/03/2020, ALTERANDO a seguinte disposição incluí-
da na Retificação do Edital, publicada no D.O.E. de 27/01/2022:

Onde se lê:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.”

Leia-se:
“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame. ”

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 RETIFICAÇÃO do Edital 011/2019/CENA, publicado no DOE 

de 11/12/2019, referente à abertura de inscrições ao concurso 
de títulos e provas visando o provimento de 1 (um) cargo de 
Professor Doutor junto à Divisão de Produtividade Agroindus-
trial e Alimentos (DVPROD) do Centro de Energia Nuclear na 
Agricultura (CENA) da Universidade de São Paulo (USP), na área 
de conhecimento "Ecogenômica e sustentabilidade ambiental".

Face à Portaria GR 7689/2022, de 02 de fevereiro de 2022, 
que revogou o §2º do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, de 23 
de dezembro de 2021, que dispõe sobre o retorno às ativida-
des presenciais na Universidade de São Paulo no contexto da 
pandemia de Covid-19, comunicamos ALTERAÇÃO da seguinte 
disposição incluída na Retificação do Edital publicada no DOE 
de 25/01/2022:

Onde se lê:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

Leia-se:
"3. [...]
Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 

7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra a 
Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses de 
reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da Uni-
versidade, ficando eliminados os candidatos que não atenderem 
a essa exigência por ocasião da realização de cada atividade 
presencial relativa ao presente certame."

 RETIFICAÇÃO do Edital 012/2019/CENA, publicado no DOE 
de 12/12/2019, referente à abertura de inscrições ao concurso 
de títulos e provas visando o provimento de 1 (um) cargo de 
Professor Doutor junto à Divisão de Funcionamento de Ecos-
sistemas Tropicais (DVECO) do Centro de Energia Nuclear na 

ANEXO VI – CRITÉRIOS E PONTUAÇÕES (EXAME DE MEMO-
RIAL CIRCUNSTANCIADO)

1) EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
FORMAÇÃO ACADÊMICA
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Doutorado: 12 pontos.
Mestrado: 8 pontos.
Especialização: 5 pontos.
Licenciatura ou graduação: 5 pontos.
– Em outra área
Tipo(s):
Doutorado: 4 pontos.
Mestrado: 3 pontos.
Especialização: 2 pontos.
Licenciatura ou graduação: 1 ponto.
EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR
– Relacionada a área/vinculada ao componente curricular
Tipo(s):
Experiência profissional como professor de ensino médio e/

ou ensino médio e técnico, com ministração de aulas (no mesmo 
componente curricular para Base Nacional Comum ou na área 
do componente curricular para a Parte Diversificada ou Educa-
ção Profissional Técnica de Nível Médio): 0,25 ponto para cada 
mês completo de trabalho, limitado a 24 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino fun-
damental, com ministração de aulas na área do componente 
curricular: 0,25 ponto para cada mês completo de trabalho, 
limitado a 6 pontos.

Experiência profissional como professor voluntário, com 
ministração de aulas na área do componente curricular: 0,25 
ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 3 pontos.

Experiência profissional como professor de ensino superior, 
com ministração de aulas na área do componente curricular: 
0,125 ponto para cada mês completo de trabalho, limitado a 
15 pontos.

EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA DOCÊN-
CIA

Tipo(s):
Experiência profissional na área do componente curricular 

fora da docência: 0,125 ponto para cada mês completo de 
trabalho, limitado a 12 pontos.

2) PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
CONTEÚDO – domínio, ordem de exposição (graduação 

e sequência), objetividade no tratamento do assunto (clareza, 
concisão, síntese), adequação ao tema (centro da aula), empre-
go correto de conceitos, relações: de 0 (zero) a 40 (quarenta) 
pontos.

PLANEJAMENTO – introdução do assunto, verbalização dos 
objetivos da aula, preparação da aula (apresentação do plano 
de aula, material didático selecionado pelo candidato e outros 
indícios concretos): de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

PROCEDIMENTO DIDÁTICO – uso adequado de recursos 
didáticos disponíveis (por exemplo: audiovisual, material impres-
so, quadro negro etc.), adequação do conteúdo ao nível do 
tema proposto e ao nível dos alunos, interação aluno–professor 
(motivação, diálogos etc.), preocupação com o tempo, indicação 
dos instrumentos de avaliação: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos.

EXPRESSÃO – contato visual e apresentação pessoal do 
candidato, expressões faciais e corporais (incluindo gesticula-
ção), postura e movimentação no espaço da sala, emissão de 
voz (timbre de voz, ritmo, dicção): de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO – naturalidade, fluência 
verbal, correção gramatical, clareza, legibilidade da escrita, 
exemplificação: de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

ANEXO VII – DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO
1. Currículo atualizado (simplificado).
2. Declaração de Situação Funcional (modelo fornecido 

pela Unidade).
3. Declaração de Acumulação de Cargo/Função, quando for 

o caso (modelo fornecido pela Unidade).
4. Declaração informando se possui ou não antecedentes 

criminais (modelo fornecido pela Unidade).
5. Declaração de Dependentes para fins de desconto do 

Imposto de Renda na Fonte (modelo fornecido pela Unidade).
6. Declaração de Opção – Contribuição Sindical (modelo 

fornecido pela Unidade).
7. Declaração de Bens (modelo fornecido pela Unidade).
8. Requerimento de Salário Família (modelo fornecido pela 

Unidade), e cópia da(s) Certidão(ões) de Nascimento.
9. Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos, quando for 

o caso.
10. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS, apenas das páginas onde constam a identificação (frente 
e verso) e do último registro.

11. Cópia da Cédula de Identidade – RG.
12. Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF.
13. Cópia do PIS/PASEP.
14. Cópia do Título de Eleitor e do comprovante de votação 

do 1º e 2º turnos da última eleição, do 2º turno desde que 
tenha havido ou declaração informando que está em dia com 
as obrigações eleitorais.

15. Cópia do Certificado Militar ou comprovante de estar 
em dia com as obrigações militares, quando do sexo masculino.

16. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento.
17. Cópia autenticada dos documentos que comprovem 

os requisitos constantes do Edital de Abertura de Inscrições 
(Diploma, ou na falta deste, o Certificado de Conclusão, regis-
tro no respectivo conselho, especializações, comprovante de 
experiência).

18. Cópia do comprovante do número da conta corrente do 
Banco do Brasil.

19. Quando se tratar de componente curricular destinado a 
estágio supervisionado oferecido na habilitação profissional de 
Técnico em Enfermagem:

19.1. Apresentar comprovante dentro da validade de vaci-
nação obrigatória contra difteria, tétano, hepatite, nos termos do 
que dispõe a Norma Regulamentadora 32 da Portaria 3214, de 
08/06/1978 do Mtb e suas atualizações.

19.2. Comprovar possuir registro ativo no conselho regional 
de enfermagem (COREN) compatível com a formação solicitada 
no requisito de titulação.

20. Quando se tratar do componente curricular Educação 
Física (Base Nacional Comum Curricular):

20.1. Apresentar comprovação de regular inscrição no Con-
selho Regional de Educação Física (CREF). 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS – CAMPINAS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, Nº 276/03/2021 – PROCESSO Nº CEETEPS–
PRC–2021/11961

EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE CAMPINAS, 
da cidade de CAMPINAS, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 
017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, faz saber 
aos candidatos abaixo relacionados o resultado da análise 
do memorial circunstanciado e classificação final do Processo 
Seletivo Simplificado:

CURSO: PROCESSOS QUÍMICOS
DISCIPLINA: DESENHO TÉCNICO ASSISTIDO POR COMPU-

TADOR
CANDIDATO(S) CLASSIFICADO(S):
Nº DE INSCRIÇÃO/NOME OU NOME SOCIAL/RG/CPF/NOTA 

DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO/CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

22/ ROBSON CANUTO DA SILVA / 4511457 / 02171580488 
/ 692,60 / 1º

Produção Editorial Multimidia; Tecnologia em Produção Gráfica; 
Tecnologia em Produção Multimídia; Tecnologia em Projeto(s) 
de Sistemas de Informações; Tecnologia em Propaganda e 
Marketing; Tecnologia em Publicidade e Comunicação Empre-
sarial; Tecnologia em Publicidade e Marketing; Tecnologia em 
Publicidade e Mídia; Tecnologia em Publicidade e Propaganda; 
Tecnologia em Publicidade, Propaganda e Marketing; Tecnologia 
em Redes de Computadores; Tecnologia em Redes Operacionais: 
Internet/ Intranet; Tecnologia em Segurança da Informação; Tec-
nologia em Segurança da Tecnologia da Informação; Tecnologia 
em Segurança de Computadores; Tecnologia em Segurança de 
Redes de Computadores; Tecnologia em Sistema de Software; 
Tecnologia em Sistema(s) de(da) Informação; Tecnologia em 
Sistema(s) para Internet; Tecnologia em Técnicas Digitais; Tecno-
logia em Web; Tecnologia em Web Design; Tecnologia em Web 
Design e E–Commerce; Tecnologia em Web Design e Internet; 
Tecnologia em Web Site;

ANEXO IV – MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1) INFORMAÇÕES DO MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
I – DADOS GERAIS:
Nome
E–mail
II – FORMAÇÃO ACADÊMICA:
II.1 – RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONEN-

TE CURRICULAR
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
II.2 – EM OUTRA ÁREA
– DOUTORADO
Doutor em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– MESTRADO
Mestre em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– ESPECIALIZAÇÃO
Especialista em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
– LICENCIATURA OU GRADUAÇÃO
Licenciado ou Graduado em
Nome da instituição de ensino
Data da obtenção do título
III – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR 

(RELACIONADA A ÁREA/VINCULADA AO COMPONENTE CUR-
RICULAR):

Obs.: Listar as experiências, relacionando–as da atual ou 
mais recente para as mais antigas.

– PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E/OU ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, com ministração de aulas (no mesmo componente 
curricular para base nacional Comum ou na área do componente 
curricular para a Parte Diversificada ou Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio)

Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, com ministração 

de aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR VOLUNTÁRIO, com ministração de aulas na 

área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
– PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, com ministração de 

aulas na área do componente curricular
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
IV – EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 

DOCÊNCIA (NA ÁREA DO COMPONENTE CURRICULAR)
Período trabalhado
Nome da Instituição de Ensino/Estabelecimento/Órgão 

Público
Nome da função/cargo/emprego
2) DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
As seguintes documentações comprobatórias deverão ser 

anexadas ao Memorial Circunstanciado por cópia:
– Para FORMAÇÃO ACADÊMICA: Diploma; Certificado de 

Conclusão; Declaração; Atestado de Conclusão de Curso
– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS COMO PROFESSOR: 

Declaração (em papel timbrado) assinada pelo responsável 
legal, contendo identificação da empresa ou instituição, função/
cargo/emprego, tempo de serviço e componente curricular/disci-
plina ministrada e/ou área de atuação; CTPS (cópia da página do 
contrato de trabalho, bem como de outras páginas. que permi-
tam identificar a empresa ou instituição, função/cargo/emprego, 
tempo de serviço e componente curricular/disciplina ministrada 
e/ou área de atuação)

– Para EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS FORA DA ÁREA DA 
DOCÊNCIA: Declaração (em papel timbrado) assinada pelo res-
ponsável legal, contendo identificação da empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação; 
CTPS (cópia da página do contrato de trabalho, bem como de 
outras páginas. que permitam identificar a empresa ou institui-
ção, função/cargo/emprego, tempo de serviço e área de atuação)

Nos casos em que o candidato desejar comprovar experi-
ência profissional que tenha exercido como autônomo, deverá 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços, comprovantes de 
pagamento da Previdência Social, comprovantes de pagamento 
de ISS ou Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

ANEXO V – MODELO DE REQUERIMENTO (CANDIDATO 
COM DEFICIÊNCIA)

Eu, _______________________________, portador da 
Célula de Identidade RG nº ___________________ e inscrito 
no CPF sob nº ___________________, venho, à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino, requerer a aplicação da Prova 
de Métodos Pedagógicos do Processo Seletivo Simplificado de 
Docentes nº 201/01/2022 na forma ou condição especial abaixo 
descrita.

Descrição de ajudas técnicas ou condições especiais:
___________________________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
Em ____/____/______
____________________________________________
Assinatura do candidato

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 5 de fevereiro de 2022 às 05:05:14

grcosta
Realce
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inscrições ao concurso público de títulos e provas para conces-
são do título de Livre Docente junto ao Departamento de Artes 
Plásticas, na área: 1. Expressão Tridimensional, nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Expressão Tridimensional
01. O esboço e a visualização da forma tridimensional. 

Metodologias projetuais: registros, projetos executivos. O uso 
de meios digitais.

02. Volume, escala, cor, luz e movimento na escultura.
03. As tradições do conhecimento escultórico. Do objeto 

autônomo às relações contextuais.
04. A assemblage, o objeto e os ambientes.
05. O efêmero no campo da tridimensionalidade, aspectos 

espaciais e temporais. A performance, o corpo como obra.
06. A escultura e a paisagem. Ações no espaço, intervenções 

urbanas, a esfera pública.
07. A expansão tecnológica da escultura e no campo da 

tridimensionalidade: novas mídias, redes e interatividade.
08. A Interdisciplinaridade na escultura: a instalação. A 

escultura expandida: a obra tridimensional e outros meios.
09. As práticas e a produção industrial como processo de 

construção da obra tridimensional e a prática de estúdio.
10. Concepção e execução de pequenos e grandes formatos 

e sua relação no espaço expositivo.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Comunicações e Artes e nos artigos 
2º e 3º da Resolução nº 7955/2020.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Comunicações e 
Artes, contendo dados pessoais e área de conhecimento (espe-
cialidade) do Departamento a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte) 
frente e verso;

II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional – frente 
e verso;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino – frente e verso – frente e verso;

VII – título de eleitor – frente e verso;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições – frente e verso.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Comunicações e Artes, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso (2);
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso (3);
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso (3);
IV – avaliação didática – peso (2).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

§ 4º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

§ 6º - As anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pelo Presidente da Comissão ou examinador 
interno à Unidade/órgão e anexadas ao texto final.

§ 7º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 8º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 9º- O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 26/06/2019.

6. A defesa pública de tese ou de texto elaborado será rea-
lizada por meio de sistemas de videoconferência e outros meios 
eletrônicos de participação a distância.

Parágrafo único – Na defesa pública de tese ou de texto 
elaborado, os examinadores levarão em conta o valor intrínseco 
do trabalho, o domínio do assunto abordado, bem como a 
contribuição original do candidato na área de conhecimento 
pertinente.

7. Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. O julgamento do memorial com prova pública de argui-
ção será realizado por meio de sistemas de videoconferência e 
outros meios eletrônicos de participação a distância.

§ 1º - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 2º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 3º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

§ 4º Ao avaliar o memorial ao qual se refere ao inciso V, 
a Comissão Julgadora terá como base o documento intitulado 
"critérios de avaliação de memorial em concursos para obtenção 
de título de Livre-Docência e em concursos para provimento 
de cargo de Professor Titular" contidos na Portaria ECA nº 54, 
de 15.12.15, disponível no link https://www.eca.usp.br/sites/
default/files/inline-files/Portaria_ECA_54_2015_3.pdf. A referida 
portaria apresenta itens a serem considerados como norteadores 
para a avaliação do memorial, sem prejuízo ao atendimento do 
disposto nos Artigos 150, 154, 165 e 171 do Regimento Geral da 
USP e dos Artigos 80 e 83 do Estatuto da USP.

9. A prova de avaliação didática destina-se a verificar a 
capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova consistirá na elaboração, por escrito, de plano 
de aula, conjunto de aulas ou programa de uma disciplina e será 
realizada de acordo com as seguintes normas:

I – a prova será realizada apenas com a presença do candi-
dato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro exami-
nador que pertença ao quadro da Unidade/órgão, participando 
a distância os demais examinadores por meio de sistemas de 
videoconferência e outros meios eletrônicos;

II – a Comissão Julgadora organizará uma lista de dez 
temas, com base no programa do concurso;

III – a Comissão Julgadora dará conhecimento dessa lista 
ao candidato;

IV – o candidato escolherá o ponto uma hora antes da 
realização da prova, podendo utilizar esse tempo para consultas;

V – findo o prazo mencionado no inciso IV, o candidato terá 
duas horas para elaborar o texto;

VI – cada membro da Comissão Julgadora poderá formular 
perguntas sobre o plano ou programa, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para resposta.

10. O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente.

11. As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxima-
das até a primeira casa decimal.

12. Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º - O relatório final será assinado pelo Presidente da 
Comissão Julgadora após expressa concordância de todos os 
examinadores com os seus termos.

§ 2º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 3º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica da Escola de Comunicações e 
Arte da Universidade de São Paulo, essas informações poderão 
ser solicitadas por meio de mensagem eletrônica ao Setor de 
Concursos da ECA, em concursoseca@usp.br. As mensagens 
serão lidas e respondidas de segunda a sexta-feira, exceto em 
feriados, das 8:30 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas.

  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
EDITAL 02-2022-ECA – ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO 

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO 
TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ARTES PLÁSTICAS DA ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Universi-
dade de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 15/12/2021, estarão abertas pelo prazo de 15 
dias, com início às 08:30 (horário de Brasília) do dia 03/03/2022 
e término às 16:00 (horário de Brasília) do dia 17/03/2022, as 

requerimento dirigido à Diretora da Escola de Comunicações e 
Artes, contendo dados pessoais e área de conhecimento (espe-
cialidade) do Departamento a que concorre, acompanhado dos 
seguintes documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte) 
frente e verso;

II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional – frente 
e verso;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino – frente e verso – frente e verso;

VII – título de eleitor – frente e verso;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições – frente e verso.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Comunicações e Artes, em seu aspecto formal, publicando-se 
a decisão em edital.

3. As provas constarão de:
I – prova escrita – peso (2);
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso (3);
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso (3);
IV – avaliação didática – peso (2).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

§ 4º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 
mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a disponi-
bilização de equipamentos e de conexão à internet adequados 
para sua participação em todas as provas e etapas do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 
e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP e do art. 
2º da Resolução nº 7955/2020.

§ 1º - A prova será realizada apenas com a presença do 
candidato e do Presidente da Comissão Julgadora ou de outro 
examinador que pertença ao quadro da Unidade/órgão.

§ 2º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 3º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 4º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 5º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

D.O.E de 07/01/2022, pág. 223 que passa a incorporar a seguinte 
disposição:

“Item 3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame”.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
MUSEU DE ARQUEOLOGIA E EBOLOGIA DA UNIVERSIADE 

DE SÃO PAULO
RETIFICAÇÃO DO EDITAL MAE-USP - 002/2022
Retificação do Edital MAE-USP nº 002-2022, ABERTURA DE 

INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE TÍTULOS E PROVAS 
VISANDO O PROVIMENTO DE 01 (UM) CARGO DE PROFESSOR 
DOUTOR JUNTO AO MUSEU DE ARQUEOLOGIA E ETNOLOGIA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, ÁREA DE ARQUEOLOGIA - 
SUBÁREA “ARQUEOBOTÂNICA”, publicado no Diário Oficial de 
07/01/2022, Poder Executivo, Seção I, página 223.

Face à Portaria GR nº 7687/2021 de 23 de dezembro de 
2021 que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais 
na Universidade de São Paulo no contexto da pandemia de 
Covid-19, o Vice-Diretor no exercício da diretoria do Museu de 
Arqueologia e Etnologia Prof. Dr. Eduardo Góes Neves, no uso 
de suas atribuições legais, RETIFICA o Edital MAE-USP nº 002-
2022, publicado no D.O.E. de 07/01/2022 que passa a incorporar 
a seguinte disposição:

“Item 3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame”.

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
COMUNICADO CEBIMar 001/2022 - RETIFICAÇÃO DE EDITAL
Retificação do EDITAL CEBIMar/004/2020, para Abertura 

de inscrições ao concurso público de títulos e provas visando 
o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor junto à 
Divisão de Ensino e Pesquisa do Centro de Biologia Marinha da 
Universidade de São Paulo.

Face à Portaria GR nº 7687/2021 de 23 de dezembro de 
2021 que dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na 
Universidade de São Paulo no contexto da pandemia de Covid-
19, o Diretor do Centro de Biologia Marinha da Universidade 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial o 
§2º do Art. 5º da Portaria supracitada, RETIFICA o EDITAL CEBI-
Mar/004/2020, publicado no D.O.E. de 10/03/2020 que passa a 
incorporar a seguinte disposição:

“3. [...]
§ 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 

é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana.”

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 RETIFICAÇÃO
No Edital 1/2022/CENA/DVACAD, publicado no DOE de 

04/01/2022, referente à reabertura das inscrições aos concursos 
públicos de títulos e provas para provimento de cargos de 
Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, junto às Divisões 
Científicas Produtividade Agroindustrial e Alimentos - DVPROD, 
na área de conhecimento "Ecogenômica e sustentabilida-
de ambiental", e Funcionamento de Ecossistemas Tropicais - 
DVECO, na área de conhecimento "Mudanças Climáticas", do 
Centro de Energia Nuclear na Agricultura da Universidade de 
São Paulo - CENA/USP,

ONDE SE LÊ:
"... Em virtude de ter havido eleições municipais no ano de 

2020, será obrigatório atualizar a certidão de quitação eleitoral 
ou certidão circunstanciada por documento emitido pela Justiça 
Eleitoral há menos de 30 dias da reabertura do período de 
inscrições",

LEIA-SE:
"... Em virtude de ter havido eleições municipais no ano de 

2020, será obrigatório, para aqueles que atualizarem o memorial 
e houver modificação da data de realização de inscrição no 
sistema, atualizar também o comprovante de votação, a certidão 
de quitação eleitoral ou certidão circunstanciada por documento 
emitido pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias da reabertura 
do período de inscrições".

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
  UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
EDITAL 01-2022-ECA – ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO 

CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO 
TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ARTES CÊNICAS DA ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Universi-
dade de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
realizada em 15/12/2021, estarão abertas pelo prazo de 15 
dias, com início às 08:30 (horário de Brasília) do dia 03/03/2022 
e término às 16:00 (horário de Brasília) do dia 17/03/2022, as 
inscrições ao concurso público de títulos e provas para conces-
são do título de Livre Docente junto ao Departamento de Artes 
Cênicas, na especialidade: 1. Direção Teatral, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1. Direção Teatral
01. Escolha do texto.
02. Ação dramática.
03. Personagem.
04. O trabalho de mesa.
05. Os laboratórios e a emoção.
06. Da palavra ao gesto e movimento: corpo e voz.
07. O tempo-ritmo.
08. Da improvisação à marcação.
09. A relação do ator com o espaço.
10. O estilo e o acabamento.
11. A música no espetáculo.
12. A iluminação do ponto de vista dramático.
13. A concepção estética do espetáculo.
14. Plano de trabalho.
15. A encenação propriamente dita.
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Comunicações e Artes e nos artigos 
2º e 3º da Resolução nº 7955/2020.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
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(RDIDP), junto ao Departamento de Artes Cênicas na área de 
“Interpretação Teatral”, conforme Edital nº 03-2020-ECA, de 
abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 07/01/2020, 
Poder Executivo, Seção I, página 194 e retificado no D.O.E. de 
22/01/2022, Poder Executivo, Seção I, página 160, para o qual 
estão inscritos os candidatos: Irani da Cruz Cippiciani, Ney Luiz 
Piacentini, Denivaldo Camargo de Oliveira, Maria Alice Possani, 
Tiago Elias Mundim, Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo, 
Johana de Albuquerque Cavalcanti, Gustavo Garcia da Palma, 
Alisson Araujo de Almeida, Luís Roberto Arthur de Faria, Ipoju-
can Pereira da Silva, Pedro Mantovani, Sergio Bruck de Moraes, 
Juliana Jardim Barboza, Fernanda Raquel, Lucienne Guedes 
Fahrer, Juliano Ricci Jacopini, Michele Almeida Zaltron, Fernanda 
Carla Machado de Oliveira, Luciana Paula Catilho Barone e Brisa 
de Oliveira Vieira.

A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes 
membros: Membros titulares: Eduardo Tessari Coutinho/Profes-
sor Doutor/CAC/ECA, Alice Kiyomi Yagyu/Professora Doutora/
CAC/ECA, Vinícius Torres Machado/Professor Doutor/UNESP, 
Juliana Reis Monteiro dos Santos/Professora Doutora/UFSJ e 
Narciso Larangeira Telles da Silva/Professor Associado/UFU.

Membros suplentes: Sayonara Sousa Pereira/Professora 
Associada/CAC/ECA, Cibele Forjaz Simões/Professora Doutora/
CAC/ECA, Lúcia Regina Vieira Romano/Professora Doutora/
UNESP, Eduardo Okamoto/Professor Doutor/UNICAMP e George 
Mascarenhas de Oliveira/Professor Doutor/UFBA.

Ficam, pelo presente edital, convocados os candidatos e a 
Comissão Julgadora acima mencionada.

Ressalta-se que devido a pandemia da COVID-19, será 
observado o disposto no item 3 § 3º incluído na retificação do 
Edital, publicado no D.O.E. de 22/01/2022, conforme transcrito 
a seguir:

§ 3º Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 
obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL ECA-USP N° 09-2021 – Resultado 

Final, publicado no D.O.E. de 22/01/2022, Poder Executivo, Seção 
I, página 159.

Onde se lê: Edital ECA-USP N° 09-2021.
Leia-se: Edital ECA-USP N° 09-2022.
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 05-2020-ECA, para Abertura de 

inscrições ao concurso de títulos e provas visando o provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao Departamento 
de Relações Públicas, Propaganda e Turismo, na área de “Publici-
dade e Propaganda”, publicado no Diário Oficial de 09/01/2020, 
Poder Executivo, Seção I, página 169 e retificado em 31/01/2020, 
conforme publicado no Diário Oficial, Poder Executivo Seção I, 
página 202.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Universi-
dade de São Paulo, torna público a todos os interessados, que 
face à Portaria GR 7687/2021 de 23 de dezembro de 2021, a 
qual Dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na Univer-
sidade de São Paulo no contexto da pandemia de Covid-19, com 
observância ao contido no §2º do Art. 5º da Portaria supracitada, 
no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital Nº 05-2020-
ECA, publicado no Diário Oficial de 09/01/2020, Poder Executivo, 
Seção I, Página 169, retificado em 31/01/2020, conforme publi-
cado no Diário Oficial, Poder Executivo, Seção I, página 202, que 
passa a incorporar a seguinte disposição:

“3. [...]
§ 3º Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Comunica ainda, a retificação do texto conforme descrito 
a seguir:

Onde se lê: O concurso será regido pelo disposto no Esta-
tuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no 
Regimento da Escola de Comunicações e Artes.

Leia-se: O concurso será regido pelos princípios consti-
tucionais, notadamente o da impessoalidade, bem como pelo 
disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo e no Regimento da Escola de Comunicações e Artes.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 06-2020-ECA, para Abertura de 

inscrições ao concurso de títulos e provas visando o provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao Departamento de 
Informação e Cultura, na área de “Organização e Representação 
da Informação e do Conhecimento”, publicado no Diário Oficial 
de 09/01/2020, Poder Executivo, Seção I, páginas 169 e 170.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Univer-
sidade de São Paulo, torna público a todos os interessados, 
que face à Portaria GR 7687/2021 de 23 de dezembro de 2021, 
a qual Dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na 
Universidade de São Paulo no contexto da pandemia de Covid-
19, com observância ao contido no §2º do Art. 5º da Portaria 
supracitada, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital Nº 
06-2020-ECA, publicado no Diário Oficial de 09/01/2020, Poder 
Executivo, Seção I, Páginas 169 e 170, que passa a incorporar a 
seguinte disposição:

“3. [...]
§ 3º Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, é 

obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que não atenderem a essa 
exigência por ocasião da realização de cada atividade presencial 
relativa ao presente certame.

Comunica ainda, a retificação do texto conforme descrito 
a seguir:

Onde se lê: O concurso será regido pelo disposto no Esta-
tuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no 
Regimento da Escola de Comunicações e Artes.

Leia-se: O concurso será regido pelos princípios consti-
tucionais, notadamente o da impessoalidade, bem como pelo 
disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de 
São Paulo e no Regimento da Escola de Comunicações e Artes.

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 07-2020-ECA, para Abertura de 

inscrições ao concurso de títulos e provas visando o provimento 
de 01 (um) cargo de Professor Doutor, junto ao Departamento 
de Comunicações e Artes, na área de “Comunicação, Cultura 
Contemporânea e Sociedade”, publicado no Diário Oficial de 
14/01/2020, Poder Executivo, Seção I, páginas 200 e 201.

A Diretora da Escola de Comunicações e Artes da Univer-
sidade de São Paulo, torna público a todos os interessados, 
que face à Portaria GR 7687/2021 de 23 de dezembro de 2021, 
a qual Dispõe sobre o retorno às atividades presenciais na 
Universidade de São Paulo no contexto da pandemia de Covid-
19, com observância ao contido no §2º do Art. 5º da Portaria 
supracitada, no uso de suas atribuições legais, retifica o Edital Nº 
07-2020-ECA, publicado no Diário Oficial de 14/01/2020, Poder 

do Artigo 189 do Regimento Geral da Universidade de São Paulo, 
inscreveram-se os candidatos: Renan da Silva Martins, Eduarda 
Letícia da Silva Leite, Poliana Lino de Freitas e Gabriela Barbosa 
Dias de Lima.

Em reunião realizada previamente, a lista de pontos para a 
prova didática ficou assim definida:

1. Administração de serviços de atenção à saúde da mulher.
2. Biossegurança e serviços de atenção à saúde da mulher.
3. Políticas públicas, programas e ações de saúde na assis-

tência à mulher e à família
durante o pré-natal, parto e pós-parto.
4. As boas práticas obstétricas e o uso do partograma.
5. Assistência à saúde da mulher baseada nas boas práticas 

obstétricas e nas evidências.
6. Práticas e modelos de atenção ao recém-nascido e lacten-

te com base em evidências científicas.
7. Assistência segura nas principais urgências e emergências 

obstétricas.
8. Práticas seguras na atenção ao parto e nascimento base-

adas em evidências científicas.
9. Direitos Sexuais e Reprodutivos na Saúde das Mulheres
10. Assistência no manejo da amamentação.
No dia 18 de janeiro de 2022, precedido de reunião pré-

via da Comissão de Seleção prevista em Edital, às 9 horas, a 
Comissão de Seleção deu início ao processo com a divulgação 
do Calendário de atividades através do meio eletrônico de parti-
cipação à distância (https://usp-br.zoom.us/j/87988907117?pwd
=ZXZQZUt3UWNWZzVwRFRvNFY5aFRzQT09), com transmissão 
pública através do canal na plataforma Youtube (https://www.
youtube.com/channel/UCEb9dTPO47skexRvwbBbO5). Compare-
ceram os candidatos: Renan da Silva Martins, Eduarda Letícia 
da Silva Leite, Poliana Lino de Freitas e Gabriela Barbosa Dias 
de Lima.

Foi informado aos candidatos o cronograma de arguição, 
sorteio de ponto e prova didática. Reproduzimos abaixo o 
cronograma completo.

Primeira Etapa – Arguição do Memorial
Dia - Hora - Candidato
18/01 - 9h07 - Renan da Silva Martins
9h35 - Eduarda Letícia da Silva Leite
10h05 - Poliana Lino de Freitas
10h40 - Gabriela Barbosa Dias de Lima
Segunda Etapa – Sorteio do ponto
Dia - Hora - Candidato
18/01 - 9h30 - Renan da Silva Martins
10h35 - Eduarda Letícia da Silva Leite
11h40 - Poliana Lino de Freitas
12h45 - Gabriela Barbosa Dias de Lima
Terceira Etapa – Prova Didática
Dia - Hora - Candidato
19/01 - 9h30 - Renan da Silva Martins
10h35 - Eduarda Letícia da Silva Leite
11h40 - Poliana Lino de Freitas
12h45 - Gabriela Barbosa Dias de Lima
Às 9 horas e 35 minutos por meio eletrônico de participação 

à distância (https://usp-br.zoom.us/j/87988907117?pwd=ZXZQ
ZUt3UWNWZzVwRFRvNFY5aFRzQT09) iniciou-se o sorteio do 
ponto para a prova didática, conforme quadro abaixo, ocorrendo 
transmissão pública através do canal na plataforma Youtube 
(https://www.youtube.com/channel/UCEb9dTPO47skexRvwbB-
bO5g).

Dia - Hora - Candidato -  - Ponto sorteado
18/01 - 9h30 - Renan da Silva Martins - 5. Assistência à 

saúde da mulher baseada nas boas práticas obstétricas e nas 
evidências

10h35 - Eduarda Letícia da Silva Leite5. Assistência à 
saúde da mulher baseada nas boas práticas obstétricas e nas 
evidências

11h40 - Poliana Lino de Freitas - 8. Práticas seguras na aten-
ção ao parto e nascimento baseadas em evidências científicas

12h45 - Gabriela Barbosa Dias de Lima - 9. Direitos Sexuais 
e Reprodutivos na Saúde das Mulheres

A comissão encerrou os trabalhos do primeiro dia às 12h50.
A candidata Poliana Lino de Freitas comunicou via e-mail 

encaminhado à Seção de Apoio Acadêmico, sua desistência do 
certame.

No dia 19 de janeiro às 9 horas e 35 minutos, a professora 
Maria Luiza Gonzalez Riesco, componente da comissão julgado-
ra, teve problema no acesso e foi necessário que a equipe do 
Apoio Acadêmico criasse uma nova sala, que foi prontamente 
informada aos candidatos via e-mail. O candidato Renan da 
Silva Martins, que havia entrado no horário indicado anterior-
mente, teve o início da prova didática atrasado, mas esse atraso 
não interferiu no andamento de sua prova, que foi executada no 
tempo regulamentar (50 minutos).

Às 9 horas e 40 minutos, por meio da plataforma eletrônica 
de participação à distância (https://usp-br.zoom.us/j/84242564
642?pwd=OXhQbUFOQzVNK0pXcHZmMEN5alVBZz09) e com 
transmissão pública através do canal Youtube (https://www.you-
tube.com/channel/UCEb9dTPO47skexRvwbBbO5g), respeitando 
as 24 horas previstas em edital, foi iniciada a realização da prova 
didática dos candidatos, conforme o quadro a seguir:

Dia - Hora - Candidato -  - Ponto sorteado
18/01 - 9h40 - Renan da Silva Martins - 5. Assistência à 

saúde da mulher baseada nas boas práticas obstétricas e nas 
evidências

10h35 - Eduarda Letícia da Silva Leite - 5. Assistência à 
saúde da mulher baseada nas boas práticas obstétricas e nas 
evidências

12h45 - Gabriela Barbosa Dias de Lima - 9. Direitos Sexuais 
e Reprodutivos na Saúde das Mulheres

As provas didáticas foram finalizadas sem demais inter-
corrências.

A Comissão de Seleção encerrou esta etapa da avaliação às 
13 horas e 35 minutos e, após um intervalo, se reuniu, em sessão 
secreta, para atribuir notas à arguição do memorial e para a 
prova didática e deliberar sobre o resultado final do certame.

Por fim, conforme divulgação aos candidatos, em sessão 
aberta na plataforma de participação remota (https://usp-br.
zoom.us/j/84242564642?pwd=OXhQbUFOQzVNK0pXcHZmME
N5alVBZz09), e com transmissão pelo canal Youtube (https://
www.youtube.com/channel/UCEb9dTPO47skexRvwbBbO5g) no 
mesmo dia às 16 horas e 30 minutos, foi proclamado o resultado 
desta etapa na seguinte forma:

Candidatos -  -  - Média
Renan da Silva Martins -  - 8,4
Gabriela Barbosa Dias de Lima - 7,8
Eduarda Letícia da Silva Leite - 7,0
Assim, ao término do certame, a Comissão Julgadora indi-

cou, a partir de todos os membros, o candidato Renan da Silva 
Martins para a contratação e submete o resultado ao Conselho 
Técnico Administrativo da Escola de Artes, Ciências e Humanida-
des da Universidade de São Paulo.

Homologado “ad referendum” do Conselho Técnico Admi-
nistrativo da Escola de Artes, Ciências e Humanidades da Univer-
sidade de São Paulo em 24 de janeiro de 2022.

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES
Edital ECA nº 10-2022
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
Terá início no dia 21 de fevereiro de 2022, às 09h00, na 

sala da Congregação no 1º andar da Escola de Comunicações e 
Artes, sita a Avenida Prof. Lúcio Martins Rodrigues, 443 – Cidade 
Universitária – São Paulo, o concurso público de títulos e provas 
para provimento de um cargo de Professor Doutor, referência 
MS-3 em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/10/2021  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/05521

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 27/01/2022, às 8h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE HELIÓPOLIS

ENDEREÇO: ESTRADA DAS LÁGRIMAS , 2461 – BAIRRO: 
SÃO JOÃO CLÍMACO

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Téc-

nicas Construtivas e Materiais de Vedação, Cobertura e 
Revestimento(Desenho de Construção Civil) 

Nº AULAS: 2,5
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AFASTAMENTO 

PARA DESENVOLVER PROJETO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 3/ ALINE CINTIA GONCALVES BELLOMO / 
252284719 / 16671620806 / 23.50 / 83 / 106,50 / 1º

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 RETIFICAÇÃO
No Edital 011/2019/CENA, publicado no DOE de 11/12/2019, 

referente à abertura de inscrições ao concurso de títulos e provas 
visando o provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor junto 
à Divisão de Produtividade Agroindustrial e Alimentos (DVPROD) 
do Centro de Energia Nuclear na Agricultura (CENA) da Universi-
dade de São Paulo (USP), na área de conhecimento "Ecogenômi-
ca e sustentabilidade ambiental", inclua-se no item 3:

"Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 
7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

 RETIFICAÇÃO
No Edital 012/2019/CENA, publicado no DOE de 12/12/2019, 

referente à abertura de inscrições ao concurso de títulos e provas 
visando o provimento de 1 (um) cargo de Professor Doutor junto 
à Divisão de Funcionamento de Ecossistemas Tropicais (DVECO) 
do Centro de Energia Nuclear na Agricultura (CENA) da Univer-
sidade de São Paulo (USP), na área de conhecimento "Mudanças 
Climáticas", inclua-se no item 3:

"Parágrafo 3º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 
7687/2021, é obrigatória a comprovação de vacinação contra 
a Covid-19 (esquema vacinal completo) e de eventuais doses 
de reforço em todas as atividades desenvolvidas nos campi da 
Universidade, ficando eliminados os candidatos que, por ocasião 
da realização de cada atividade presencial relativa ao presente 
certame, não atenderem a essa exigência ou não apresentarem, 
alternativamente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno 
negativo, custeado pelo interessado e feito há menos de uma 
semana."

 RETIFICAÇÃO
No Edital 2/2022/CENA/DVACAD, publicado no DOE de 

14/01/2022, referente à abertura de inscrições ao concurso de 
títulos e provas visando a obtenção do título de Livre-Docente 
junto ao Centro de Energia Nuclear na Agricultura (CENA) da 
Universidade de São Paulo (USP), inclua-se no item 3:

"§ 4º - Nos termos do art. 5º da Portaria GR 7687/2021, 
é obrigatória a comprovação de vacinação contra a Covid-19 
(esquema vacinal completo) e de eventuais doses de reforço em 
todas as atividades desenvolvidas nos campi da Universidade, 
ficando eliminados os candidatos que, por ocasião da realização 
de cada atividade presencial relativa ao presente certame, não 
atenderem a essa exigência ou não apresentarem, alternativa-
mente, um comprovante de teste PCR ou de antígeno negativo, 
custeado pelo interessado e feito há menos de uma semana."

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
  ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES
 EDITAL EACH/ ATAc 002/2022
 Resultado Final / Homologação
Nos dias 18 e 19 de janeiro de 2022 nos termos do Edital 

EACH/ATAc 092/2021 (publicado no D.O.E. de 29/10/2021), da 
Resolução nº 7955/2020, e das demais normas que regula-
mentam os concursos docentes na USP, realizou-se, através dos 
meios eletrônicos abaixo indicados, o processo seletivo simpli-
ficado para contratação de 01 (um) docente por prazo determi-
nado, como Professor Contratado I (MS-1, para os contratados 
com título de Graduado) com atuação no Curso de Obstetrícia 
nos termos da Resolução nº 5.872/10 e alterações posteriores, 
bem como das Resoluções nº 7.354/17 e 8.002/20. A Comissão 
de Seleção foi constituída pelas Professoras Doutoras Rosemeire 
Sartori de Albuquerque (EACH-USP), Maria Luiza Gonzalez Ries-
co (EE-USP) e Natália Rejane Salim (UFSCar).

Para este certame realizado de acordo com a convocação 
para as provas (publicada no D.O.E. de 13/01/2022), nos termos 

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.  

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE PIEDADE

ENDEREÇO: R. BENTO XAVIER OLIVEIRA, 50 – BAIRRO: 
PAULA E MENDES  

CIDADE: PIEDADE  
INFORMAÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

– COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Gestão da Pro-
dução Animal I(Agronegócio)

INFORMAÇÕES DA DISCIPLINA OFERECIDA MEDIANTE 
EQUIVALÊNCIA: 

COMPONENTE CURRICULAR OFERECIDO MEDIANTE EQUI-
VALÊNCIA CONFORME MANIFESTAÇÃO CONTIDA NO MEMO-
RANDO Nº 160/2022 – CETEC/GFAC: GESTÃO DA PRODUÇÃO 
ANIMAL II (AGRONEGÓCIO)

Nº AULAS: 5 – AULAS LIVRES
PERÍODO DAS AULAS: NOTURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: REMANESCENTE 

DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL  

GRADUADO / 1/ HENDERSON VERDUGO PASCOAL / 
450393306 / 31785845870 / 31.00 / 71 / 102 / 1º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/01/2021  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/02561

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 27/01/2022, às 8h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE HELIÓPOLIS

ENDEREÇO: ESTRADA DAS LÁGRIMAS , 2461 – BAIRRO: 
SÃO JOÃO CLÍMACO

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Língua Por-

tuguesa, Literatura e Comunicação Profissional (Base Nacional 
Comum/ ETIM / MTec)(Informática para Internet Integrado ao 
Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado)) 

Nº AULAS: 32
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: AUXÍLIO DOENÇA
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

LICENCIADO / 11/ MICHELE VIANA TREVIZAN / 43111554–0 
/ 32135926841 / 42.00 / 78 / 120 / 1º 

LICENCIADO / 19/ NATALIA CAIRES ABRANTES / 449793059 
/ 36554351850 / 29.00 / 89 / 118 / 2º

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 205/08/2021  – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/05513

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE HELIÓPOLIS, 

da cidade de SÃO PAULO, considerando a ocorrência de aulas, 
e em face do contido no Capítulo XII do Edital de Abertura de 
Inscrições, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s) 
para a Sessão de Escolha de aulas, no dia 27/01/2022, às 8h00, 
no endereço abaixo indicado.

O(s) candidato(s) convocado(s) deverá(ão) comparecer com 
documento de identidade.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite das aulas, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A manifestação e a escolha e atribuição de aulas obede-
cerão rigorosamente a ordem de classificação final, esgotada a 
prioridade do licenciado sobre o graduado.

O candidato que atender a convocação mas não for apro-
veitado (após a escolha e atribuição de aulas) aguardará nova 
oportunidade de convocação.

O candidato que não atender a convocação, recusar as 
aulas oferecidas, não entregar a documentação para formalizar 
a admissão ou deixar de entrar em exercício, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

As atividades de docência decorrentes da admissão do 
candidato serão executadas em regime de teletrabalho e/ou 
presenciais.

LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 
DE HELIÓPOLIS

ENDEREÇO: ESTRADA DAS LÁGRIMAS , 2461 – BAIRRO: 
SÃO JOÃO CLÍMACO

CIDADE: SÃO PAULO
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Representa-

ção da Linguagem Projetiva e Arquitetônica II(Design de Inte-
riores Integrado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec 
Integrado)) 

Nº AULAS: 2
AULAS EM SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO DAS AULAS: DIURNO
MOTIVO DO SURGIMENTO DAS AULAS: DESIGNAÇÃO PARA 

COORDENAÇÃO
CANDIDATOS CONVOCADOS
LICENCIADO OU GRADUADO / Nº DE INSCRIÇÃO / NOME 

OU NOME SOCIAL / RG / CPF / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO/NOTA DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGI-
COS / NOTA FINAL / CLASSIFICAÇÃO FINAL 

GRADUADO / 5/ ALINE CINTIA GONCALVES BELLOMO / 
252284719 / 16671620806 / 23.50 / 79 / 102,50 / 1º

*
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18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre, ou pelo e-mail: 
scapac@eerp.usp.br.

 EDITAL EERP/ATAc 002/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM PSIQUIÁTRICA E CIÊNCIAS HUMANAS DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
torna público a todos os interessados que, de acordo com o 
decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
2/12/2021, estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com 
início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 5/1/2022, às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 3/2/2022, as inscrições ao 
concurso público de títulos e provas para provimento de 1 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1235877, com o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), 
junto ao Departamento de Enfermagem Psiquiátrica e Ciências 
Humanas, nas áreas de conhecimento: “Enfermagem Psiquiátri-
ca” e “Educação aplicada à Saúde e Enfermagem”, com base 
nos programas das disciplinas: 2200041 - Educação Profissional 
em Enfermagem I (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem); 
2200115 - Integralidade do Cuidado em Saúde I (Bacharelado 
em Enfermagem); ERP0311 - Cuidado Integral em Saúde Mental 
e Enfermagem Psiquiátrica (Bacharelado em Enfermagem), nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e 
o respectivo programa que segue:

1) A coleta de dados clínicos e psicossociais no cuidado de 
enfermagem psiquiátrica e nas ações de saúde mental;

2) Cuidados de enfermagem ao portador de transtorno 
mental grave e de longa duração no contexto hospitalar;

3) Cuidados de enfermagem e reinserção social (reabilita-
ção psicossocial) ao portador de transtorno mental grave e de 
longa duração no contexto comunitário;

4) Educação Profissional em Enfermagem no Brasil - ques-
tões político-legais;

5) Ensino e aprendizagem de habilidades de comunicação 
na saúde mental e na educação profissional em enfermagem;

6) Modelos Curriculares em enfermagem, com foco na edu-
cação profissional em enfermagem e saúde mental;

7) O cuidado de enfermagem em saúde mental às famílias: 
principais abordagens, desafios e tendências;

8) O relacionamento interpessoal na formação de profissio-
nais de enfermagem e no cuidado em saúde mental;

9) O trabalho com grupos como espaços de práticas de 
educação em saúde e de cuidados de enfermagem em saúde 
mental;

10) O uso de novas tecnologias educacionais no processo de 
ensino e aprendizagem dos cuidados de enfermagem em saúde 
mental ao indivíduo, família e comunidade;

11) Planejamento do Processo ensino-aprendizagem (obje-
tivos, conteúdos, métodos, estratégias, avaliação) na educação 
profissional em enfermagem.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Profª Drª Maria 
Helena Palucci Marziale, contendo dados pessoais e área(s) de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

VI- projeto de pesquisa, na temática: “Simulação clínica e 
tecnologias educativas inovadoras em enfermagem de saúde 
mental”, em formato digital.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação da Escola 
de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita (peso 2)
2ª fase:
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

(peso 3)
II) prova didática (peso 3)
III) julgamento do projeto de pesquisa que consistirá de 

arguição e avaliação (peso 2)
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
I – Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do concurso, e dela dará conheci-
mento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio 
do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização 
de outras atividades nesse período;

II- o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II – Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL, PROVA DIDÁTICA e JULGAMENTO DO 
PROJETO DE PESQUISA.

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

JULGAMENTO DO PROJETO DE PESQUISA
8. O julgamento do projeto de pesquisa consistirá de argui-

ção e avaliação
Parágrafo primeiro – No julgamento do projeto de pesquisa, 

a Comissão apreciará:
I – adequação do projeto ao programa descrito no edital 

do concurso;
II – contribuição original;
III- domínio do assunto;
IV – coerência interna: objeto de estudo, objetivo e método.
V- exequibilidade.
JULGAMENTO DA 2ª FASE
9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 2.

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, nas áreas de conhecimento 
“Ciências Biológicas aplicada à Saúde e Enfermagem” e “Enfer-
magem Psiquiátrica”, conforme Edital de Abertura de Concurso 
EERP/ATAC 013/2020, publicado no DOE em 6/6/2020.

 EDITAL EERP/ATAc 001/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO 
DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE ENFERMA-
GEM MATERNO-INFANTIL E SAÚDE PÚBLICA DA ESCOLA DE 
ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO

O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-
magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, torna 
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido 
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 2/12/2021, 
estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início às 8 
horas (horário de Brasília) do dia 5/1/2022, às 17 horas (horário 
de Brasília) do dia 3/2/2022, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo nº 1235850, com o 
salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto ao Departamento 
de Enfermagem Materno-Infantil e Saúde Pública, nas áreas de 
conhecimento: “Enfermagem em Saúde Pública” e “Políticas 
e Atenção Primária à Saúde”, com base nos programas das 
disciplinas: ERM 0213 – Integralidade do Cuidado em Saúde II 
(Bacharelado em Enfermagem); ERM 0311 – Cuidado Integral 
em Saúde II (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem); ERM 
0310 – Organização e Gestão em Saúde e Enfermagem na 
Atenção Básica (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem) e 
ERM 0402 – Organização e Gestão em Saúde e Enfermagem na 
Atenção Básica (Bacharelado em Enfermagem), nos termos do 
art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1) Planejamento em Saúde como ferramenta de gestão para 
as práticas de enfermagem na Atenção Primária à Saúde.

2) As redes de atenção à saúde e sua implicação com o 
processo de produção do cuidado de enfermagem na Atenção 
Primária à Saúde.

3) O trabalho do enfermeiro no processo de gerenciamento 
em serviços de Atenção Primária à Saúde.

4) Necessidades de saúde na Atenção Primária à Saúde e o 
processo de gerenciamento do cuidado de enfermagem.

5) O trabalho em equipe na saúde da família: subsídios para 
a enfermagem na perspectiva da prática colaborativa.

6) Condições Sensíveis à Atenção Primária como indicador 
para organização da prática de enfermagem no território.

7) Vigilância em saúde como ferramenta para a atenção em 
saúde e enfermagem na perspectiva da integralidade.

8) A longitudinalidade na produção do cuidado de enfer-
magem a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade 
social.

9) Educação em saúde como tecnologia do trabalho de 
enfermagem na Atenção Primária à Saúde.

10) Vigilância em saúde e a prática de imunização: impli-
cações para a enfermagem no âmbito da Atenção Primária à 
Saúde.

11) Vigilância em saúde nas condições crônicas e a prática 
colaborativa do enfermeiro na Atenção Primária à Saúde.

12) O trabalho em equipe na saúde: interfaces da prática de 
enfermagem e a perspectiva interprofissional.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Profª Drª Maria 
Helena Palucci Marziale, contendo dados pessoais e área(s) de 
conhecimento (especialidade) do Departamento a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-

da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições.

VI- projeto de pesquisa, na temática: “O cuidado de enfer-
magem e a prática colaborativa no contexto da atenção primária 
à saúde”, em formato digital.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que as tenham 
cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 EDITAL 1/2022/CENA/DVACAD - REABERTURA DE INSCRI-

ÇÕES AOS CONCURSOS DE PROFESSOR DOUTOR
O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura 

da Universidade de São Paulo - CENA-USP, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Circular GR/CIRC/228 de 
24/9/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/ 2020, e da consequente 
Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, e após decisão do 
Conselho Deliberativo, em sessão ordinária de 19 de outubro de 
2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com 
início às 10 horas (horário de Brasília) do dia 4/1/2022 e término 
às 17 horas (horário de Brasília) do dia 2/2/2022, das inscrições 
aos concursos públicos de títulos e provas para provimento de 
cargos de Professor Doutor, referência MS-3, em RDIDP, junto às 
seguintes Divisões Científicas:

- Divisão de Produtividade Agroindustrial e Alimentos 
- DVPROD: 1 (um) claro/cargo nº 1236300, na área de conheci-
mento "Ecogenômica e sustentabilidade ambiental", conforme 
Edital 011/2019/CENA publicado no DOE de 11/12/2019;

- Divisão de Funcionamento de Ecossistemas Tropicais 
- DVECO: 1 (um) claro/cargo nº 1236318, na área de conheci-
mento "Mudanças Climáticas", conforme Edital 012/2019/CENA 
publicado no DOE de 12/12/2019.

As novas inscrições, a atualização de documentos de candi-
datos já inscritos ou o cancelamento das inscrições dos inscritos 
que não pretendam mais participar dos certames deverão ser 
realizadas pelos interessados por meio do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao.

Recomenda-se aos candidatos já inscritos verificar se toda 
a documentação inserida anteriormente está de acordo com o 
solicitado no edital e realizar atualizações, caso seja necessário. 
Em virtude de ter havido eleições municipais no ano de 2020, 
será obrigatório atualizar a certidão de quitação eleitoral ou cer-
tidão circunstanciada por documento emitido pela Justiça Eleito-
ral há menos de 30 dias da reabertura do período de inscrições.

Esclarecimentos poderão ser solicitados à Divisão Acadêmi-
ca do CENA pelo e-mail academica@cena.usp.br.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas 
nos referidos editais.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 COMUNICADO EEFERP-USP Nº 01/2022
O Vice-Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Circular GR/CIRC/228 de 
24/09/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, e da conse-
quente Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, após decisão 
da Congregação em sua 103ª sessão ordinária, realizada em 
18/10/2021, comunica a continuidade dos procedimentos, sem 
reabertura de inscrições, para a realização do concurso público 
de títulos e provas visando o provimento de 01 (um) cargo de 
Professor Titular para a Escola de Educação Física e Esporte de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo (EEFERP/USP), 
conforme Edital ATAc/EEFERP 008/2019, publicado no D.O.E de 
24/05/2019 – Poder Executivo – Seção I, pag. 171.

Ficam mantidas todas as demais condições estabelecidas 
no referido edital.

Esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail à Assis-
tência Técnica Acadêmica da EEFERP: atac90@usp.br. (Proc. 
2019.1.149.90.0).

 Edital EEFERP-USP Nº 01/2022 – Retificação e Reabertura
O Vice-Diretor da Escola de Educação Física e Esporte de 

Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Circular GR/CIRC/228 de 
24/09/2021, que dispõe sobre a retomada dos concursos para 
Professor Doutor e para Professor Titular suspensos por força 
da Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020, e da conse-
quente Resolução USP nº 7.955, de 05/06/2020, após decisão 
da Congregação em sua 103ª sessão ordinária, realizada 
em 18/10/2021, comunica a reabertura, pelo prazo de 30 
(trinta) dias, com início às 8 horas (horário de Brasília) do dia 
05/01/2022 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
03/02/2022, das inscrições ao concurso público de títulos e pro-
vas visando o provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor 
para a Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo (EEFERP/USP), conforme Edital ATAc/
EEFERP 04/2020, publicado no D.O.E de 19/03/2020 – Poder 
Executivo – Seção I, pag. 149. Ficam mantidas todas as demais 
condições estabelecidas no referido edital.

As novas inscrições, a atualização de documentos e do 
memorial de candidatos já inscritos ou o cancelamento das 
inscrições daqueles que desistiram de participar dos certames 
deverão ser realizadas pelos interessados por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao.

Esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail à Assis-
tência Técnica Acadêmica da EEFERP: atac90@usp.br. (Proc. 
2020.1.140.90.4).

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Psiquiátrica e Ciências Humanas, nas áreas de conhecimento 
“Enfermagem Psiquiátrica” e “Educação aplicada à Saúde e 
Enfermagem”, conforme Edital de Abertura de Concurso EERP/
ATAC 049/2019, publicado no DOE em 7/12/2019.

 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública, nas áreas de conhecimento 
“Enfermagem em Saúde Pública” e “Políticas e Atenção Primá-
ria à Saúde”, conforme Edital de Abertura de Concurso EERP/
ATAC 051/2019, publicado no DOE em 17/12/2019.

 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 
Congregação, em sessão de 2/12/2021, comunica o cancelamen-
to do concurso público de títulos e provas para provimento de 
um cargo de Professor Doutor no Departamento de Enfermagem 
Materno-Infantil e Saúde Pública, nas áreas de conhecimento 
“Enfermagem em Saúde Pública” e “Políticas e Atenção Primá-
ria à Saúde”, conforme Edital de Abertura de Concurso EERP/
ATAC 052/2019, publicado no DOE em 17/12/2019.

 Comunicado
O Vice-Diretor, no exercício da Diretoria da Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, tendo 
em vista o disposto no Ofício GR/CIRC/228/2021 e a decisão da 

grcosta
Realce



RESOLUÇÃO Nº 7955, DE 5 DE JUNHO DE 2020 
 
Define procedimentos para a realização de concurso público para a outorga do 
título de Livre Docente durante o período de prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Novo Coronavírus), suspende a realização de concursos públicos 
para o provimento de cargos efetivos e suspende temporariamente a aplicação 
de dispositivos do Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
com fundamento no art 42, IX, do Estatuto, tendo em vista a aprovação “ad 
referendum” do Conselho Universitário, em 5 de junho de 2020, e 
considerando: 
– a declaração de pandemia da COVID-19 (Novo Coronavírus) pela OMS em 
11 de março de 2020, 
– os Decretos Estaduais nºs 64.862, de 13 de março de 2020; 64.864, de 16 de 
março de 2020; 64.879, de 20 de março de 2020; 64.881, de 22 de março de 
2020; 64.920, de 06 de abril de 2020; 64.946, de 17 de abril de 2020; 64.949, 
de 23 de abril de 2020; 64.953, de 27 de abril de 2020; 64.967, de 08 de maio 
de 2020; 64.975, de 13 de maio de 2020; e 64.994, de 28 de maio de 2020, 
– a necessidade de adoção de medidas adicionais, de caráter temporário e 
emergencial, de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo Coronavírus), e 
– a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, 
baixa a seguinte 
RESOLUÇÃO 
(...) 
Artigo 4º – Fica suspensa de 28 de maio de 2020 a 31 de dezembro de 2021 a 
realização de concursos públicos para o provimento dos cargos de Professor 
Doutor e de Professor Titular. 
(...) 
Artigo 5º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Link para o texto completo: http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-

junho-de-2020 

http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-junho-de-2020
http://www.leginf.usp.br/?resolucao=resolucao-no-7955-de-5-de-junho-de-2020


PUBLICAÇÃO: D.O.E.: 11/12/2019 

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA AGRICULTURA - CENA/USP 
EDITAL 011/2019/CENA - CONCURSO PROFESSOR DOUTOR 
 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 
(UM) CARGO DE PROFESSOR DOUTOR JUNTO À DIVISÃO DE PRODUTIVIDADE AGROINDUSTRIAL E 
ALIMENTOS (DVPROD) DO CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA AGRICULTURA (CENA) DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO (USP). 
 
O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura da Universidade de São Paulo torna público a 
todos os interessados que, de acordo com o decidido pelo Conselho Deliberativo em sessão ordinária 
realizada em 10/12/2019, estarão abertas, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início às 08 horas 
(horário de Brasília) do dia 14/12/2019 e término às 17 horas (horário de Brasília) do dia 
12/03/2020, as inscrições ao concurso público de títulos e provas, para o provimento de 1 (um) cargo 
de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo no 1236300, com o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto à Divisão de 
Produtividade Agroindustrial e Alimentos - DVPROD, do CENA/USP, na área de conhecimento 
“Ecogenômica e sustentabilidade ambiental”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:  

1. Bases conceituais de genômica, transcriptômica e proteômica no contexto da 
ecogenômica. 
2. Delineamento de nichos ecológicos e ecogenômica 
3. Aspectos ecológicos da relação gene/genoma – fenótipo 
4. Sistemas de alteração da expressão gênica relacionados a mudanças climáticas. 
5. Mecanismos genéticos e moleculares que influenciam as respostas e as adaptações dos 
organismos em seus ambientes naturais e alterados e em cenários extremos 
6. Regulação e modificação de cascatas de sinalização e expressão gênica em resposta a 
estresses abiótico e biótico 
7. Predição na análise de riscos ambientais usando ecogenômica e metadados 
8. Organismos modelo e não-modelo em estudos ecogenômicos 
9. Dinâmica evolutiva e funcional da interação hospedeiro-microrganismo para fins 
sustentáveis 
10. Interações entre ecologia química e ecologia genômica: ecogenômica química 
11. Ferramentas de bioinformática e bancos de dados com aplicações em ecogenômica 
 
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São 
Paulo e no Regimento do CENA. 

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusivamente, por meio do link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no período acima indicado, devendo o candidato 
apresentar requerimento dirigido ao Diretor do CENA, contendo dados pessoais e área de 
conhecimento (especialidade) da Divisão a que concorre, anexando os seguintes documentos:  

I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos publicados, das atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e das demais informações que permitam avaliação de seus méritos, em 
formato digital.  

II - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de 
validade nacional; 

III - prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

https://uspdigital.usp.br/gr/admissao


IV - título de eleitor e comprovante de votação da última eleição, prova de pagamento da 
respectiva multa ou a devida justificativa; 

V - Cópia do RG. 

Parágrafo 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no inciso I, tais como maquetes, 
obras de arte ou outros materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados 
até o último dia útil que antecede o início do concurso. 

Parágrafo 2º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados das exigências referidas nos 
incisos III e IV, desde que a tenha cumprido por ocasião de seu contrato inicial.  

Parágrafo 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das exigências referidas nos incisos 
III, IV e V, devendo comprovar que se encontram em situação regular no Brasil.  

Parágrafo 4º - O candidato estrangeiro, aprovado no concurso e indicado para o provimento do 
cargo, só poderá tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente, que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil. 

Parágrafo 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de necessidades especiais deverão 
apresentar solicitação para que se providenciem as condições necessárias para a realização das 
provas. 

Parágrafo 6º - No ato da inscrição, o candidato estrangeiro poderá manifestar, por escrito, a 
intenção de realizar as provas na língua inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do 
Regimento Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portuguesa 
serão idênticos. 

Parágrafo 7º - No caso de um candidato que realizou as provas em língua inglesa seja indicado 
para provimento do cargo, ele deverá tornar-se fluente na língua portuguesa em até 3 (três) 
anos.  

Parágrafo 8º - É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento de todas as 
etapas referentes ao concurso no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, 
Seção ‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’. 

2. As inscrições serão julgadas pelo Conselho Deliberativo do CENA, em seu aspecto formal, 
publicando-se a decisão em Edital. 

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo de trinta a cento e vinte dias, a contar 
da data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em duas fases, por meio de atribuição 
de notas em provas, assim divididas: 

1ª fase (eliminatória):  

I - prova escrita - peso 2 (dois). 

2ª fase: 

II - julgamento do memorial com prova pública de arguição - peso 5 (cinco); 

III - prova didática - peso 3 (três). 

Parágrafo 1º - A convocação dos inscritos para a realização das provas será publicada no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Parágrafo 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário estabelecido não 
poderão realizar as provas. 

I - Primeira fase: PROVA ESCRITA - Caráter Eliminatório 



4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e doutrinária, será realizada de 
acordo com o disposto no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP. 

I - a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com base no programa do concurso e dela 
dará conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras atividades nesse período; 

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da alegação;  

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de cinco horas de duração da prova; 

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida a consulta a livros, periódicos e 
outros documentos bibliográficos; 

V - as anotações efetuadas durante o período de consulta poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova, devendo ser feitas em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final; 

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, deverá ser reproduzida em cópias 
que serão entregues aos membros da Comissão julgadora, ao se abrir a sessão; 

VII - cada prova será avaliada, individualmente, pelos membros da Comissão julgadora; 

VIII - serão considerados habilitados para a 2ª fase os candidatos que obtiverem, da maioria dos 
membros da Comissão Julgadora, nota mínima 7,0 (sete); 

IX - a Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, as notas recebidas pelos candidatos.  

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos aprovados na primeira fase. 

II - Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL E PROVA 
DIDÁTICA 

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO MEMORIAL 

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota global, incluindo arguição e avaliação, 
deverá refletir o mérito do candidato.  

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão apreciará: 

I - produção científica, literária, filosófica ou artística; 

II - atividade didática universitária; 

III - atividades relacionadas à prestação de serviços à comunidade; 

IV - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;  

V - diplomas e outras dignidades universitárias. 

PROVA DIDÁTICA 

7. A prova didática será pública, com a duração mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, 
e versará sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, nos termos do artigo 
137 do Regimento Geral da USP.  

I - a Comissão Julgadora, com base no programa do concurso, organizará uma lista de dez 
pontos, da qual os candidatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do ponto; 

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, imediatamente após tomar 
conhecimento de seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a procedência da alegação; 

III - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio do ponto as quais 
serão de livre disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de outras 
atividades; 



IV - o candidato poderá utilizar o material didático que julgar necessário; 

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos em grupos de, no máximo, três, 
observada a ordem de inscrição, para fins de sorteio e realização da prova. 

JULGAMENTO DA 2ª FASE 

8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá de cada examinador uma nota final 
que será a média ponderada das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3. 

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com aproximação até a primeira casa decimal. 

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita irá compor a média final da segunda 
fase, com peso 2,0 (dois). 

11. O resultado do concurso será proclamado pela Comissão Julgadora imediatamente após seu 
término, em sessão pública.  

12. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem, da maioria dos examinadores, 
nota final mínima 7,0 (sete); 

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador segundo as notas por ele conferidas. 

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o maior número de indicações da 
Comissão Julgadora. 

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprovação em exame médico realizado pelo 
Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei nº 
10.261/68. 

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim como as demais providências decorrentes, 
serão regidas pelos termos da Resolução 7271 de 2016. 

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatício exclusivo com a USP, nos termos do 
artigo 197 do Regimento Geral da USP. 

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para nomeação somente o candidato indicado 
para o cargo posto em concurso. 

19. O candidato indicado será convocado para posse pelo Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes ao concurso, encontram-se à disposição 
dos interessados na Divisão Acadêmica do Centro de Energia Nuclear na Agricultura da 
Universidade de São Paulo, à Av. Centenário, 303 - Bairro São Dimas - Piracicaba, SP ou através 
do e-mail academica@cena.usp.br 

mailto:academica@cena.usp.br
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Parágrafo 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do 
horário estabelecido não poderão realizar as provas.

I - Primeira fase: PROVA ESCRITA - Caráter Eliminatório
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I - a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V - as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da Comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII - cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da Comissão julgadora;

VIII - serão considerados habilitados para a 2ª fase os can-
didatos que obtiverem, da maioria dos membros da Comissão 
Julgadora, nota mínima 7,0 (sete);

IX - a Comissão Julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

II - Segunda fase: PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGA-
MENTO DO MEMORIAL E PROVA DIDÁTICA

PROVA PÚBLICA DE ARGUIÇÃO E JULGAMENTO DO 
MEMORIAL

6. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único - No julgamento do memorial, a Comissão 
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV - atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
PROVA DIDÁTICA
7. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I - a Comissão Julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV - o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V - se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova.

JULGAMENTO DA 2ª FASE
8. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 

de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3.

9. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

10. A nota obtida pelo candidato aprovado na prova escrita 
irá compor a média final da segunda fase, com peso 2,0 (dois).

11. O resultado do concurso será proclamado pela Comissão 
Julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

12. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
7,0 (sete);

13. A indicação dos candidatos será feita por examinador 
segundo as notas por ele conferidas.

14. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da Comissão Julgadora.

15. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado - DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

16. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes, serão regidas pelos 
termos da Resolução 7271 de 2016.

17. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

18. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

19. O candidato indicado será convocado para posse pelo 
Diário Oficial do Estado de São Paulo.

20. Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Divisão Acadêmica do Centro de Energia Nuclear na Agricultura 
da Universidade de São Paulo, à Av. Centenário, 303 - Bairro 
São Dimas - Piracicaba, SP ou através do e-mail academica@
cena.usp.br

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
 Edital ATAc/EEL/USP – 31/2019
A Congregação da Escola de Engenharia de Lorena da Uni-

versidade de São Paulo, em sua 97ª reunião ordinária, realizada 
em 06.12.2019, homologou, por unanimidade, o relatório final 
da comissão julgadora do concurso público de provas e títulos 
visando o provimento de 1 cargo de Professor Titular, em RDIDP, 
referência MS-6, junto ao Departamento de Biotecnologia da 
Escola de Engenharia de Lorena da Universidade de São Paulo, 
realizado no dia 5 de novembro de 2019, nos termos do Edital 
ATAc/EEL/USP 56/2018. “RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO 
JULGADORA. No dia 5 de novembro de 2019, às 8 horas e 15 
minutos, em sessão pública, no Auditório da Biblioteca, na Área 
I da EEL/USP, instalou-se a Comissão Julgadora composta pelos 
seguintes membros Professores Doutores: Prof. Dr. Hugo Ricardo 
Zschommler Sandim (EEL/USP, Presidente), Prof. Dr. João Roberto 
Oliveira do Nascimento (FCF/USP), Prof.ª Dr.ª Maria Catarina 
Megumi Kasuya (UFV), Prof.ª Dr.ª Maria das Graças Cardoso 
(UFLA) e Prof. Dr. Nei Pereira Junior (UFRJ) com a presença dos 
candidatos Professores Doutores João Batista de Almeida e 
Silva e Maria das Graças de Almeida Felipe. A seguir, no mesmo 
local, em sessão fechada, a Comissão Julgadora deu início aos 
trabalhos, com a elaboração do CRONOGRAMA DE PROVAS, de 

 FACULDADE DE TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELI-
ZANDRO BARBOSA REZENDE – ITAPETININGA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 
DELIBERAÇÃO CEETEPS 017/2015, DE 16/07/2015.

EDITAL Nº 131/03/2018 - PROCESSO Nº 1805454/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 10/12/2019.
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE DE 

TECNOLOGIA PROFESSOR ANTONIO BELIZANDRO BARBOSA 
REZENDE no uso das atribuições e competências conferidas 
por meio do artigo 10 da Deliberação CEETEPS 017/2015, de 
16, publicada no DOE de 18/07/2015, PRORROGA, a partir de 
16/01/2020, a validade do Processo Seletivo Simplificado na 
disciplina GEOCIÊNCIAS.

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA 
AGRICULTURA
 EDITAL 011/2019/CENA - CONCURSO PROFESSOR DOUTOR
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS 

E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 (UM) CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR JUNTO À DIVISÃO DE PRODUTIVIDADE 
AGROINDUSTRIAL E ALIMENTOS (DVPROD) DO CENTRO DE 
ENERGIA NUCLEAR NA AGRICULTURA (CENA) DA UNIVERSIDA-
DE DE SÃO PAULO (USP).

O Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agricultura da 
Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com o decidido pelo Conselho Deliberativo em 
sessão ordinária realizada em 10/12/2019, estarão abertas, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, com início às 08 horas (horário de 
Brasília) do dia 14/12/2019 e término às 17 horas (horário de 
Brasília) do dia 12/03/2020, as inscrições ao concurso público de 
títulos e provas, para o provimento de 1 (um) cargo de Professor 
Doutor, referência MS-3, em Regime de Dedicação Integral à 
Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/cargo no 1236300, com 
o salário de R$ 11.069,17 (maio/2019), junto à Divisão de 
Produtividade Agroindustrial e Alimentos - DVPROD, do CENA/
USP, na área de conhecimento “Ecogenômica e sustentabilidade 
ambiental”, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento 
Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

1. Bases conceituais de genômica, transcriptômica e prote-
ômica no contexto da ecogenômica.

2. Delineamento de nichos ecológicos e ecogenômica
3. Aspectos ecológicos da relação gene/genoma – fenótipo
4. Sistemas de alteração da expressão gênica relacionados 

a mudanças climáticas.
5. Mecanismos genéticos e moleculares que influenciam as 

respostas e as adaptações dos organismos em seus ambientes 
naturais e alterados e em cenários extremos

6. Regulação e modificação de cascatas de sinalização e 
expressão gênica em resposta a estresses abiótico e biótico

7. Predição na análise de riscos ambientais usando ecoge-
nômica e metadados

8. Organismos modelo e não-modelo em estudos ecoge-
nômicos

9. Dinâmica evolutiva e funcional da interação hospedeiro-
-microrganismo para fins sustentáveis

10. Interações entre ecologia química e ecologia genômica: 
ecogenômica química

11. Ferramentas de bioinformática e bancos de dados com 
aplicações em ecogenômica

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no 
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento 
do CENA.

1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao no 
período acima indicado, devendo o candidato apresentar reque-
rimento dirigido ao Diretor do CENA, contendo dados pessoais e 
área de conhecimento (especialidade) da Divisão a que concorre, 
anexando os seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II - prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar, para candidatos 
do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante de votação da última 
eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a devida 
justificativa;

V - Cópia do RG.
Parágrafo 1º - Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo 2º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que 
a tenha cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 3º - Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências referidas nos incisos III, IV e V, devendo 
comprovar que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo 4º - O candidato estrangeiro, aprovado no con-
curso e indicado para o provimento do cargo, só poderá tomar 
posse se apresentar visto temporário ou permanente, que faculte 
o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo 5º - No ato da inscrição, os candidatos portadores 
de necessidades especiais deverão apresentar solicitação para 
que se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

Parágrafo 6º - No ato da inscrição, o candidato estrangeiro 
poderá manifestar, por escrito, a intenção de realizar as provas 
na língua inglesa, nos termos do parágrafo 8º do artigo 135 do 
Regimento Geral da USP. Os conteúdos das provas realizadas 
nas línguas inglesa e portuguesa serão idênticos.

Parágrafo 7º - No caso de um candidato que realizou as 
provas em língua inglesa seja indicado para provimento do 
cargo, ele deverá tornar-se fluente na língua portuguesa em 
até 3 (três) anos.

Parágrafo 8º - É de responsabilidade exclusiva do candidato 
o acompanhamento de todas as etapas referentes ao concurso 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Executivo I, 
Seção ‘Concursos’, Subseção ‘Universidade de São Paulo’.

2. As inscrições serão julgadas pelo Conselho Deliberativo 
do CENA, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em 
Edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo da aprovação das 
inscrições, de acordo com o artigo 134, parágrafo único, do 
Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória):
I - prova escrita - peso 2 (dois).
2ª fase:
II - julgamento do memorial com prova pública de arguição 

- peso 5 (cinco);
III - prova didática - peso 3 (três).
Parágrafo 1º - A convocação dos inscritos para a realização 

das provas será publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo.

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 
FÉ DO SUL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 277/10/2019 – PROCESSO Nº 3053364/2019

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado do 
Exame de Memorial Circunstanciado e convoca para o sorteio de 
tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser 
realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL, sita 
na AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO – S/N

BAIRRO: SÃO FRANCISCO – CEP: 15775–000 – CIDADE: 
SANTA FÉ DO SUL – SP.

Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 
Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): História 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM / MTec))

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
1/Marcio Edovilson Arcas /40.031.281–5 /313.195.178–

89/32,00;
6/Hugo Roney Brasil de Souza /18.552.790–5 /109.395.598–

89/38,00;
8/Ciro César Rocha de Oliveira Júnior/26.762.481 

/200.194.178–10/26,75;
9/Caroline Celle Waltrick de Oliveira Floriano 

/4.606.366/067.491.669–70/20,50;
10/Cibele Valerio Gouveia /29.586.654–8 /214.194.728–

60/35,00;
CANDIDATO(S) NÃO SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
2/Rosimeire Santana Fassa /30.564.758–1 /215.128.448–

45/8,00;
4/Breno Girotto Campos /35.194.366–3 /403.799.618–

90/10,25;
5/João Gabriel Laine de Oliveira /29.310.390–2 

/330.953.288–77/5,00;
11/Gabriel Brizzante Gibertoni /40.314.773–6 

/405.346.668–76/11,25;
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
3/47.608.320–5 /407.614.328–09/;
7/11.950.072–3 /030.977.218–43/;
12/40.041.625–6 /349.066.918–54/;
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1 – A diversidade patrimonial, étnico–cultural e artística nos 

processos históricos e seus fenômenos sociais. 2 – Formas de 
participação política para a conquista e preservação do direito. 
3 – Processos de formação de identidades e elementos culturais 
que as constituem;

Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 17/12/2019 Horário: 12h30
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH – LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 110/14/2019 – PROCESSO Nº 2976390/2019

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado 
do Exame de Memorial Circunstanciado e convoca para o sorteio 
de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser 
realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH, 
sita na RUA NEIDA ZENCKER LEME – 500

BAIRRO: CIDADE JARDIM – CEP: 13614240 – CIDADE: LEME.
Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 

Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Espanhol 
Instrumental(Recursos Humanos)

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
2/Rebeca Aparecida Mega/48.515.399–3/415.718.748–

28/17,75;
3/Jaqueline Alves da Silva/47.471.190–0/406.220.008–

29/12,5;
4/Graciella Santos Costa Morassi/25.792.064-

–X/191.772.998–76/32;
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/20.491.640–9/093.182.808–23/ Não pontuou no Exame 

de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo X do 
Edital de Abertura de Inscrições)

Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS:

1. Técnicas de Leitura instrumental em textos em espanhol 
da área de Gestão com foco em Recursos Humanos.

2. Vocabulário e procedimento técnico em espanhol para 
atendimento telefônico e recepção: identificação da empresa e 
pessoal, direcionamento , cumprimento ,transmissão , anotações 
de recados e transferência de chamadas.

3. Apresentação pessoal , profissional e de terceiros em 
espanhol.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/12/2019 Horário: 19H30
 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA – ADA-

MANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, NOS TERMOS DA 

DELIBERAÇÃO CEETEPS 017/2015, DE 16/07/2015.
EDITAL Nº 291/05/2018 - PROCESSO Nº 1893111/2018
DESPACHO DO DIRETOR DE FACULDADE DE TECNOLOGIA 

DE 10/12/2019.
O Diretor de Faculdade de Tecnologia da FACULDADE 

DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA no uso das atribuições e 
competências conferidas por meio do artigo 10 da Deliberação 
CEETEPS 017/2015, de 16, publicada no DOE de 18/07/2015, 
PRORROGA, a partir de 22/12/2019, a validade do Processo 
Seletivo Simplificado na disciplina GESTÃO DE PROCESSOS.

*

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Pla-
nejamento e Organização de Rotinas de Departamento 
Pessoal(Administração)

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
1/Osmar Aparecido Rodrigues Foga-

ça/25.178.124–0/252.199.908–37/22,00;
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
2/30.857.754–1/286.937.498–46/;
3/40.302.110–8/407.385.438–02/;
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1 – Diretrizes da Legislação Trabalhista: Processo admissio-

nal. 2 – Contrato de Trabalho: tipos de contrato: determinado, 
indeterminado e experiência. 3 – Rescisão de Contrato de 
Trabalho: tipos de rescisão.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/12/2019 Horário: 9h00
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH 

– LEME
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 110/18/2019 – PROCESSO Nº 2977091/2019

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM 
SEDEH faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado 
do Exame de Memorial Circunstanciado e convoca para o sorteio 
de tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser 
realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO SALIM SEDEH, 
sita na RUA NEIDA ZENCKER LEME – 500

BAIRRO: CIDADE JARDIM – CEP: 13614240 – CIDADE: LEME.
Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 

Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Linguagem, 
Trabalho e Tecnologia(Processos Fotográficos)

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
2/Tat iane Tamiko Cel lo Ale i -

xo/32.757.327–2/275.108.308–00/11;
3/Rebeca Aparecida Mega/48.515.399–3/415.718.748–

28/25;
5/Graciella Santos Costa Morassi/25.792.064-

–x/191.772.998–76/29;
4/Jaqueline Alves da silva/47.471.190–0/406.220.008–

29/14;
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/20.491.640–9/093.182.808–23/Não pontuou no Exame 

de Memorial Circunstanciado (subitem 1.7. do Capítulo X do 
Edital de Abertura de Inscrições).;

Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS:

1. Modelos de redação técnica e comercial aplicados à área 
de Processos Fotográficos: Ofícios; Memorandos; Comunicados; 
Cartas; Avisos; Declarações; Recibos; Carta–Currículo; Currículo; 
Relatório Técnico; Contrato; Memorial Descritivo; Memorial de 
Critérios; Técnicas de Redação. 2. Apresentação Oral: Planeja-
mento da Apresentação; Produção da Apresentação Audiovisual; 
Execução da Apresentação. 3. Técnicas de Leitura Especializada: 
Estudo dos Significados dos Termos Técnicos; Identificação e 
Análise da Estrutura Argumentativa; Estudo do Significado geral 
do texto (Coerência) a partir dos elementos coesivos e de argu-
mentação; Estudo da confiabilidade das fontes.

Duração máxima da aula: 20 minutos
Data: 17/12/2019 Horário: 19H30
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL – SANTA 

FÉ DO SUL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 

CADASTRO RESERVA, PARA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E 
TÉCNICO, Nº 277/09/2019 – PROCESSO Nº 3053336/2019

EDITAL DE RESULTADO DO EXAME DE MEMORIAL CIR-
CUNSTANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL 
faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado do 
Exame de Memorial Circunstanciado e convoca para o sorteio de 
tema e realização da PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, a ser 
realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL SANTA FÉ DO SUL, sita 
na AVENIDA CONSELHEIRO ANTONIO PRADO – S/N

BAIRRO: SÃO FRANCISCO – CEP: 15775–000 – CIDADE: 
SANTA FÉ DO SUL – SP.

Conforme disposto no item 8 do Capítulo IX do Edital de 
Abertura de Inscrições, o candidato convocado deverá compa-
recer ao local designado para a avaliação, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, munido de protocolo de inscrição 
e do original de um documento de identidade (de acordo com o 
relacionado no Capítulo V do mesmo Edital).

O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos será sorteado 
pela Banca Examinadora, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 
(três) temas que constarão do presente Edital.

A aula será ministrada pelo candidato perante a Banca 
Examinadora, obedecendo a ordem de classificação decrescente 
da lista de classificação do Exame do Memorial Circunstanciado 
(Prova de Títulos).

COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO): Geografia 
(BNC/ BNCC/ ETIM / MTec / EM com Ênfases)(Administração 
Integrado ao Ensino Médio (ETIM / MTec))

CANDIDATO(S) SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
1/Hugo Rooney Brasil de Souza /18.552.790–5 

/109.395.598–89/38,00;
3/Meire Brasilino Michelan /44.630.428–1 /369.260.778–

43/18,50;
5/Reynaldo Fortunato Romagnoli/11.026.667–5 

/043.438.208–66/28,00;
6/Luís Fernando Rosalino /32.583.599–8 /222.044.018–

46/49,125;
8/Widson Tainan Ros Martins /45.152.037–8 /439.895.228–

41/24,625;
CANDIDATO(S) NÃO SELECIONADO(S):
Nº de Inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF / Nota do 

Exame de Memorial Circunstanciado
2/Matheus Henrique Lourenço /40.101.552–X 

/433.089.428–95/7,25;
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição / RG / CPF
4/24.695.790–6 /758.917.431–91/;
7/40.048.492–4 /334.550.898–28/;
Relação dos 03 (três) temas para a PROVA DE MÉTODOS 

PEDAGÓGICOS:
1 – O tratamento cartográficos fatos, situações, fenômenos 

e lugares representativos 2 – Panorama mundial contemporâneo 
e papel exercido pelas organizações sociopolíticas nos proces-
sos de produção 3 – As características naturais nos diferentes 
domínios naturais

Duração máxima da aula: 15 Minutos
Data: 17/12/2019 Horário: 14h00

grcosta
Realce

grcosta
Realce

grcosta
Realce
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